
 

 

 
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE  

 

Face ao constante nos autos, AUTORIZO à contratação direta por Inexigibilidade nº 

008/2025, deflagrada do Processo Administrativo nº 022/2025, cujo objeto é a locação 

de imóvel destinado ao funcionamento do Programa de Endemias, cujo trabalho será 

realizado em equipe dentro das comunidades e na sede deste município, visando à prevenção 

e o combate a doenças que podem causar epidemia ou endemia nesse município, nos termos 

da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. A despesa decorrente deverá onerar os 

recursos orçamentários da categoria econômica: 

 

 Dotações 
Previsão de 

Despesas 

Saldo 

Orçamentário 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.07 – Secretaria Municipal 

de Saúde 
 

 

Projeto/Atividade 

2070 – Manutenção do Fundo 

Municipal de Saúde 
  

Elemento de 

Despesa 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Física 

 
Para a autorização foi considerado o impacto orçamentário-financeiro do presente exercício, 
bem como a adequação orçamentária e financeira, conforme a lei orçamentária anual e 
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.  
 
 

Riacho de Santana-BA, em 03 de abril de 2025. 

 

 

_________________________________________________ 

Joao Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 

 
 

 
  



 

 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
ETP N° 003/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
INTRODUÇÃO  
 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta 
os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 
especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente e identificar no mercado a melhor solução 
para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 
Pública. 
 
 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 
 
Número do processo: ETP N°003/2025  
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 

Vistoria de residências, depósitos, terrenos baldios e estabelecimentos comerciais para 

buscar focos endêmicos. Inspeção cuidadosa de caixas d’água, calhas e telhados. Aplicação de 

larvicidas e inseticidas. Orientações quanto à prevenção e tratamento de doenças infecciosas. 

Recenseamento de animais. Essas atividades são fundamentais para prevenir e controlar 

doenças como dengue, chagas, leishmaniose e malária e fazem parte das atribuições do 

programa de controle de endemias. 

Assim como os agentes comunitários de saúde (ACS), os agentes de controle de 

endemias (ACEs) trabalham em contato direto com a população. O ACE é um profissional 

fundamental para o controle de endemias e deve trabalhar de forma integrada às equipes de 

atenção básica na Estratégia Saúde da Família, participando das reuniões e trabalhando sempre 

em parceria com o ACS. Além disso, o agente de endemias pode contribuir para promover uma 

integração entre as vigilâncias epidemiológica, sanitária e ambiental. Como está em contato 

permanente com a comunidade onde trabalha, ele conhece os principais problemas da região e 

pode envolver a população na busca da solução dessas questões. 

Durante muito tempo, as ações de controle de endemias foram centralizadas pela esfera 

federal, que, desde os anos 70, era responsável pelos chamados “agentes de saúde pública”. 

Mas, seguindo um dos princípios básicos do Sistema Único de Saúde (SUS), em 1999 as ações 

de vigilância passaram a ser descentralizadas e hoje o município é o principal responsável por 

elas.  

São objetivos do programa de endemias: 

- Qualificar os profissionais para que tenham um vínculo mais forte com a população; 

- Integrar a Atenção Básica e a Vigilância em Saúde; 

- Identificar as necessidades sóciossanitárias da comunidade; 

- Construir um sistema público de saúde mais resolutivo, justo e participativo; 

 

Os ACE realizam uma série de atividades importantes, tais como: 

 



 

 

- Visitas Domiciliares: Realizam inspeções em residências, estabelecimentos comerciais e outros 

locais, identificando e eliminando focos de vetores, como o mosquito Aedes aegypti. 

- Educação em Saúde: Promovem ações educativas, conscientizando a comunidade sobre a 

importância da prevenção e controle de doenças endêmicas. 

- Tratamento Focal: Aplicam larvicidas e inseticidas nos focos de proliferação de vetores, seguindo 

normas técnicas e protocolos de segurança. 

- Coleta de Dados: Registram informações sobre a incidência de vetores e doenças na área de 

atuação, contribuindo para o monitoramento epidemiológico. 

- Apoio a Campanhas de Saúde: Participam de campanhas de vacinação e outras iniciativas de 

saúde pública. 

- Integração com a Comunidade: Estabelecem um relacionamento de confiança com os 

moradores, facilitando o acesso às informações e às ações de saúde pública. 

 Por todo o exposto, faz-se necessário o aluguel de 01 (um) imóvel para funcionamento do 

programa de endemias do município, que deverá possuir sala de vacina, sala para laboratório, 

cantina, ambiente amplo e arejado e um cômodo adequado para armazenamento de inseticidas e 

pulverizadores. 
 
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
3.1 A locação do imóvel será realizada de forma continuada com contratação realizada por 
inexigibilidade de licitação, haja vista, serem as características da instalação e sua localização 
essencial ao desenvolvimento das atividades finalísticas. Tal premissa tem como base o Art. 74, 
V, §5ª, da Lei nº 14.133/21; 
3.2 O objeto demanda vistoria prévia no local; 
3.3 O imóvel a ser locado está em perfeito estado de conservação, atendendo, desta forma, a 
todas as características requisitadas no documento de formalização de demanda, tais quais: 
localização, estado de conservação, segurança, atendimento as normas de acessibilidade, etc; 
3.4 Não serão necessárias adaptações, neste primeiro momento, que sejam imprescindíveis à 
utilização do imóvel locado, sendo desta forma, o local ideal para o desenvolvimento das 
atividades inerentes ao órgão a ser instalado; 
3.5 O prazo de duração da contratação se dará por 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 
período, em períodos sucessivos conforme o Art. 105 da Lei 14.133/21; 
3.6 O imóvel a ser locado, conforme característica especificada alhures, é o ideal para o 
atendimento às necessidades desta Administração, razão pela qual se faz necessária a 
contratação pretendida; 
3.7 Na contratação direta devem ser observados os seguintes requisitos previstos no parágrafo 5° 
do artigo 74 da Lei 14.133/2021: 
a) avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação; 
b) certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto; 
c) justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser locado pela Administração e que 
evidenciam vantagem para ela. 
3.8 Deverá o contratado apresentar os seguintes documentos: 
a) Documentos pessoais do proprietário do imóvel; 
b) Documento de propriedade do imóvel-escritura ou recibo de compra e venda em nome 
proprietário/locador; 
c) Certidão de nascimento/casamento, RG, e CPF dos proprietários; 
d) Comprovante de residência do proprietário; 
e) Cópia do talão de energia/água do local que será locado em nome do proprietário/locador; 



 

 

f) Laudo de avaliação do imóvel, acompanhado de registro fotográfico realizada por um corretor; 
g) Certidões fiscais (trabalhista, federal, estadual e municipal); 
h) Procuração pública original de representante, quando for o caso. 
 
4. LEVANTAMENTO DE MERCADO  
 

Perante a necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado 
no intuito de prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam aos 
critérios de vantajosidade para a Administração Pública sob os aspectos da conveniência, 
economicidade e eficiência. 

Assim, foi feito uma pesquisa na cidade visando a locação de um imóvel que atendesse a 
necessidade. Observou-se que, em matéria de solução para o caso em questão, a Administração 
Pública em geral costuma adotar ao menos duas opções para a execução deste serviço, são eles: 

 
4.1 AQUISIÇÃO  
 
No modelo de aquisição de imóvel, a Administração Pública adquire o imóvel e assume 

todos os custos decorrentes, construção, reforma e manutenção, essa solução é adotada em 
situações especifica como, por exemplo, quando a locação não se mostra uma opção viável, isto 
é, não é localizado nenhum imóvel que se adeque as condições necessárias para o  
funcionamento, nesse caso o imóvel encontrado está de acordo com as condições pretendidas 
por essa Administração. 

 
4.2 LOCAÇÃO  
 
De acordo com o modelo de aquisição de imóvel, o serviço consiste na disponibilização de 

imóvel pela contratada, com todas as características requeridas pela contratante, mediante os 
termos contratuais, uma vez que não haja local de posse da administração pública que seja 
compatível com a sua necessidade. 

Este é o modelo mais representativo no âmbito dos órgãos da Administração Pública 
municipal atualmente. 
 
4.3 ANÁLISE DA SOLUÇÃO 
 

Portanto, concluímos pela seguinte solução: 
 
Solução: a locação de imóvel destinado ao funcionamento do Programa de Endemias, 

localizado na Rua Rui Barbosa, n° 26, bairro Castelo Branco, Zona Urbana, na cidade de Riacho 
de Santana-BA, CEP: 46.470-000, cujo trabalho será realizado em equipe dentro das 
comunidades e na sede deste município, visando a prevenção e o combate a doenças que podem 
causar epidemia ou endemia nesse município, em atendimento às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, utilizando-se o critério de singularidade do imóvel a ser locado pela 
Administração, evidenciando a vantagem para ela. 

Foi analisado na localização onde se pretendia locar o imóvel que pudesse atender as 
necessidades, onde somente um imóvel atende os critérios pretendidos, de modo que atestamos 
a inexistência de outros imóveis compatíveis com o padrão pretendido. 

O mesmo se localiza dentro do perímetro urbano, já constituído como referência de 
atendimento à população desde 10 de novembro de 2021, com área que mede 17,50 metros de 
frente, por 19,20 metros de frente a fundo, perfazendo uma área total de 336 m², contendo 09 
(nove) cômodos, sendo eles: 02 (dois) banheiros, 01 (uma) cozinha ampla, 01 (uma) sala ampla 
de recepção e visita, 03 (três) quartos e 01 (uma) garagem coberta para veículos, 01 (uma) 
lavanderia aos fundos, telhado de madeira e telhas cerâmicas de boa qualidade.  



 

 

Além disso, em uma das salas foram construídas duas bancadas para o funcionamento do 
programa de Leishmaniose. Também foi instalada uma janela de vidro em um dos cômodos, para 
o funcionamento do programa de Chagas. Houve a adequação do cômodo para o funcionamento 
do laboratório, com instalação de pia, para análise de larvas de dengue e barbeiro. E por fim, a 
construção de um cômodo para armazenamento de materiais como bombas e inseticidas.  
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

Trata-se de processo licitatório para locação de imóvel, em primeiro momento, com relação 
ao modelo de contratação a ser escolhido, sugere-se que seja adotado o modelo de locação de 
imóvel. Isso porque, uma das principais vantagens apresentada por esse modelo de contratação é 
o baixo custo, quando comparado com a aquisição de imóvel. 

 
6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
  

O quantitativo foi estabelecido com base na demanda informada pela Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme documentos contidos na unidade. 
 
 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

Estimativa do Valor mensal da contratação de R$ 1.000,00 (hum mil reais), tomada como 
base a pesquisa de mercado. 
 
 
8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
 

Não aplicável em razão das características do contrato, por ser item único e indivisível não 
há que se falar de parcelamento de objeto. 
 
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
 

Trata-se de procedimento autônomo, independente de outras contratações, para evitar a 
paralização das funções essenciais desenvolvidas pelo Programa de Endemias. 
 
10. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 

As expectativas dos resultados a serem alcançados com a presente contratação são:  

 Promoção de Ambiente Saudável: Desenvolver ações educativas e de mobilização da 

comunidade relativas à prevenção e ao controle de doenças e agravos à saúde. 

 Identificação de Riscos Ambientais: Identificar e cadastrar situações que interfiram no 

curso das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada principalmente aos 

fatores ambientais. 

 Prevenção e Recuperação: Executar ações de prevenção e controle de doenças, com a 

utilização de medidas de controle químico e biológico, manejo ambiental e outras ações de 

manejo integrado de vetores. 



 

 

 Mobilização da Comunidade: Mobilizar a comunidade para desenvolver medidas simples 

de manejo ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores. 

 Educação sobre Comportamentos Humanos: Orientar a comunidade quanto à adoção 

de medidas simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de proteção 

individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde. 

 Ações de Campo: Realizar ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica 

(identificação de moluscos) e coleta de reservatórios de doenças. 

 Planejamento Estratégico: Cadastrar e atualizar a base de imóveis para planejamento e 

definição de estratégias de prevenção e controle de doenças. 
 
 
11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
 

O imóvel deve estar em estado apropriado para o uso a que se destina, de forma a garantir 
as condições físicas para o bom funcionamento das atividades desenvolvidas. 
 
 
12. IMPACTOS AMBIENTAIS 
 

Não se aplica. 
 
 
13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

Considerando os pontos listados a seguir: 
 A relação custo-benefício da contratação é considerada favorável; 
 A localização de fácil acesso; 
 Os requisitos relevantes para contratação foram adequadamente levantados e analisados;  
 Estrutura adequada para o funcionamento do Programa de Endemias. 

 
 

Declaro que é viável esta contratação, tendo em vista a qualidade dos serviços que serão 
prestados aos usuários.  
 
 
Riacho de Santana - BA, 18 de março de 2025. 
 
 
                                      ______________________________________ 

Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 02/2025 
 
 
 

                                     ______________________________________________ 
Dênio Jaques Fagundes Barbosa 

Agente de Combate a Endemias 



 

 

 

TERMO DE REFERENCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

1.1 DO OBJETO 

 Locação de imóvel destinado ao funcionamento do Programa de Endemias, cujo trabalho 

será realizado em equipe dentro das comunidades e na sede deste município, visando à 

prevenção e o combate a doenças que podem causar epidemia ou endemia nesse município, com 

estimativa de uso para o ano de 2025.  

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND. 
VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

    01 

 

 

Locação de imóvel localizado 

na Rua Rui Barbosa, n° 26, 

bairro Castelo Branco, Zona 

Urbana, na cidade de Riacho 

de Santana-BA, CEP: 46.470-

000, com 123 m² de área 

construída e o total de espaço 

de 336 m², pelo período de 01 

(um) ano. 

   12 

 

 

MÊS 

 

 

 

R$ 

1.000,00  
R$ 

12.000,00 

 

 

 

1.1.1 O presente termo de referência tem por objeto a solicitação de locação de imóvel 

destinado ao funcionamento do Programa de Endemias, em atendimento às necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, deste município, por meio da Lei n° 14.133/2021. 

1.1.2 O prazo contratual será de 01 (um) ano, contados da assinatura do contrato, na forma do 

artigo 107 da Lei n° 14.133/2021. 

1.1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 21 de 23 de fevereiro de 2023. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art.6°, inciso 

XXIII, alínea “b” da Lei n° 14.133/2021) 

 Vistoria de residências, depósitos, terrenos baldios e estabelecimentos comerciais para 

buscar focos endêmicos. Inspeção cuidadosa de caixas d’água, calhas e telhados. Aplicação de 

larvicidas e inseticidas. Orientações quanto à prevenção e tratamento de doenças infecciosas. 

Recenseamento de animais. Essas atividades são fundamentais para prevenir e controlar 

doenças como dengue, chagas, leishmaniose e malária e fazem parte das atribuições do 



 

 

programa de controle de endemias. 

Assim como os agentes comunitários de saúde (ACS), os agentes de controle de 

endemias (ACEs) trabalham em contato direto com a população. O ACE é um profissional 

fundamental para o controle de endemias e deve trabalhar de forma integrada às equipes de 

atenção básica na Estratégia Saúde da Família, participando das reuniões e trabalhando sempre 

em parceria com o ACS. Além disso, o agente de endemias pode contribuir para promover uma 

integração entre as vigilâncias epidemiológica, sanitária e ambiental. Como está em contato 

permanente com a comunidade onde trabalha, ele conhece os principais problemas da região e 

pode envolver a população na busca da solução dessas questões. 

Durante muito tempo, as ações de controle de endemias foram centralizadas pela esfera 

federal, que, desde os anos 70, era responsável pelos chamados “agentes de saúde pública”. 

Mas, seguindo um dos princípios básicos do Sistema Único de Saúde (SUS), em 1999 as ações 

de vigilância passaram a ser descentralizadas e hoje o município é o principal responsável por 

elas.  

São objetivos do programa de endemias: 

- Qualificar os profissionais para que tenham um vínculo mais forte com a população; 

- Integrar a Atenção Básica e a Vigilância em Saúde; 

- Identificar as necessidades sóciossanitárias da comunidade; 

- Construir um sistema público de saúde mais resolutivo, justo e participativo; 

 

Os ACE realizam uma série de atividades importantes, tais como: 

 

- Visitas Domiciliares: Realizam inspeções em residências, estabelecimentos comerciais e outros 

locais, identificando e eliminando focos de vetores, como o mosquito Aedes aegypti. 

- Educação em Saúde: Promovem ações educativas, conscientizando a comunidade sobre a 

importância da prevenção e controle de doenças endêmicas. 

- Tratamento Focal: Aplicam larvicidas e inseticidas nos focos de proliferação de vetores, seguindo 

normas técnicas e protocolos de segurança. 

- Coleta de Dados: Registram informações sobre a incidência de vetores e doenças na área de 

atuação, contribuindo para o monitoramento epidemiológico. 

- Apoio a Campanhas de Saúde: Participam de campanhas de vacinação e outras iniciativas de 

saúde pública. 

- Integração com a Comunidade: Estabelecem um relacionamento de confiança com os 

moradores, facilitando o acesso às informações e às ações de saúde pública. 

 Por todo o exposto, faz-se necessário o aluguel de 01 (um) imóvel para funcionamento do 

programa de endemias do município, que deverá possuir sala de vacina, sala para laboratório, 

cantina, ambiente amplo e arejado e um cômodo adequado para armazenamento de inseticidas e 

pulverizadores. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „c‟) 

3.1 Alternativa: Contratação de imóvel apropriado para a instalação do Programa de 

Endemias, cujo trabalho será realizado em equipe dentro das comunidades e na sede deste 



 

 

município, visando a prevenção e o combate à doenças que podem causar epidemia ou endemia 

nesse município. 

 Solução: Locação de imóvel destinado ao funcionamento do Programa de Endemias, 
localizado na Rua Rui Barbosa, n° 26, bairro Castelo Branco, Zona Urbana, na cidade de Riacho 
de Santana-BA, CEP: 46.470-000, cujo trabalho será realizado em equipe dentro das 
comunidades e na sede deste município, visando a prevenção e o combate a doenças que podem 
causar epidemia ou endemia nesse município, em atendimento às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, utilizando-se o critério de singularidade do imóvel a ser locado pela 
Administração, evidenciando a vantagem para ela. 

Foi analisado na localização onde se pretendia locar o imóvel que pudesse atender as 
necessidades, onde somente um imóvel atende os critérios pretendidos, de modo que atestamos 
a inexistência de outros imóveis compatíveis com o padrão pretendido. 

O mesmo se localiza dentro do perímetro urbano, já constituído como referência de 
atendimento à população desde 10 de novembro de 2021, com área que mede 17,50 metros de 
frente, por 19,20 metros de frente a fundo, perfazendo uma área total de 336 m², contendo 09 
(nove) cômodos, sendo eles: 02 (dois) banheiros, 01 (uma) cozinha ampla, 01 (uma) sala ampla 
de recepção e visita, 03 (três) quartos e 01 (uma) garagem coberta para veículos, 01 (uma) 
lavanderia aos fundos, telhado de madeira e telhas cerâmicas de boa qualidade.  

Além disso, em uma das salas foram construídas duas bancadas para o funcionamento do 
programa de Leishmaniose. Também foi instalada uma janela de vidro em um dos cômodos, para 
o funcionamento do programa de Chagas. Houve a adequação do cômodo para o funcionamento 
do laboratório, com instalação de pia, para análise de larvas de dengue e barbeiro. E por fim, a 
construção de um cômodo para armazenamento de materiais como bombas e inseticidas.  
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea „d‟ da Lei nº 14.133/21) 

4.1 A locação do imóvel será realizada de forma continuada com contratação realizada por 

inexigibilidade de licitação, haja vista, serem as características da instalação e sua localização 

essencial ao desenvolvimento das atividades finalísticas. Tal premissa tem como base o Art. 74, 

V, §5ª, da Lei nº 14.133/21; 

4.2 O objeto demanda vistoria prévia no local; 

4.3 O imóvel a ser locado está em perfeito estado de conservação, atendendo, desta forma, a 

todas as características requisitadas no documento de formalização de demanda, tais quais: 

localização, estado de conservação, segurança, atendimento as normas de acessibilidade, etc; 

4.4 Não serão necessárias adaptações, neste primeiro momento, que sejam imprescindíveis a 

utilização do imóvel locado, sendo desta forma, o local ideal para o desenvolvimento das 

atividades inerentes ao órgão a ser instalado; 

4.5 O prazo de duração da contratação se dará por 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 

período, em períodos sucessivos conforme o Art. 107 da Lei 14.133/21; 

4.6 O imóvel a ser locado, conforme característica especificada alhures, é o ideal para o 

atendimento às necessidades desta Administração, razão pela qual se faz necessária a 

contratação pretendida; 



 

 

4.7 Na contratação direta devem ser observados os seguintes requisitos previstos no parágrafo 5° 

do artigo 74, V da Lei 14.133/2021: 

a) avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação; 

b) certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto; 

c) justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser locado pela Administração e que 

evidenciam vantagem para ela. 

4.8 Deverá o contratado apresentar os seguintes documentos: 

a) Documentos pessoais do proprietário do imóvel; 

b) Documento de propriedade do imóvel-escritura ou recibo de compra e venda em nome 

proprietário/locador; 

c) Certidão de nascimento/casamento, RG, e CPF dos proprietários; 

d) Comprovante de residência do proprietário; 

e) Cópia do talão de energia/água do local que será locado em nome do proprietário/locador; 

f) Laudo de avaliação do imóvel, acompanhado de registro fotográfico realizada por um corretor; 

g) Certidões fiscais (trabalhista, federal, estadual e municipal); 

h) Procuração pública original de representante, quando for o caso. 

 

5. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021). 

5.1 A CONTRATADA deverá entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins que se 

destina; 

5.2 A CONTRATADA deverá adaptar e/ou permitir a adaptação do layout do imóvel às 

necessidades de ambientes, a fim de proporcionar o funcionamento adequado dos serviços.  

5.3 A CONTRATADA deverá garantir durante o tempo da locação o uso pacífico do imóvel, em 

compatibilidade com as obrigações ora assumidas, bem como em relação às condições 

exigidas quando da presente contratação. 

5.4 A CONTRATADA deverá manter a locação à forma e o destino do imóvel; 

5.5 A CONTRATADA deverá responder pelos vícios ou defeitos anteriores a locação;  

5.6 A CONTRATADA deverá pagar todos os impostos, especialmente o IPTU e taxas incidentes 

sobre o imóvel; 



 

 

5.7 A CONTRATADA deverá entregar em perfeito estado de funcionamento com o sistema 

hidráulico e a rede elétrica; 

5.8 A CONTRATADA deverá informar ao Locatório quaisquer alterações na titularidade do imóvel, 

inclusivo a apresentação da documentação correspondente. 

6. DA GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021, e cada parte responderão pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 6.4 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

6.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.8 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.9 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

6.10 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

6.11 Durante os pagamentos a contratada deverá está em dias com as certidões de regularidade 

perante a Fazenda Federal, Estadual, Municipal e Trabalhista. 

 



 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei nº 14.133/21) 

7.1 A comprovação da execução do objeto utilizará relatório lavrado pelo fiscal de contrato, para 

fins de pagamento. 

7.2 Do pagamento:  

7.2.1 A forma de remuneração da contratada será a acordada no instrumento contratual, em 

conformidade com a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021; 

7.3 A locação, objeto deste instrumento, por um período de 01 (um) ano.  

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO 

SISTEMA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (art. 74, inciso V)  

8.1 A locação deste imóvel será por meio de procedimento de inexigibilidade, art. 74, paragrafo 5°, 

inciso V, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021. 

8.2  Uma vez que se trata de contratação de locação de imóvel, visto que somente esse imóvel 

atendeu as exigências para a instalação do Programa de Endemias. 

9. Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 

9.1 Documentos pessoais do proprietário do imóvel; 

9.2 Documento de propriedade do imóvel-escritura ou recibo de compra e venda em nome 

proprietário/locador; 

9.3 Certidão de nascimento/casamento, RG, e CPF dos proprietários; 

9.4 Comprovante de residência do proprietário; 

9.5 Cópia do talão de energia/água do local que será locado em nome do proprietário/locador; 

9.6 Laudo de avaliação do imóvel, acompanhado de registro fotográfico realizada por um corretor; 

9.7 Certidões fiscais (trabalhista, federal, estadual e municipal); 

9.8 Procuração pública original de representante, se for o caso; 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas referentes ao objeto deste termo correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

 



 

 

 Dotações 
Previsão de 

Despesas 

Saldo 

Orçamentário 

Unidade Orçamentária 

 

02.07 – Secretaria Municipal de 

Saúde 
 

 

Projeto/Atividade 

2070 – Manutenção do Fundo 

Municipal de Saúde 
  

Elemento de Despesa 3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

Riacho de Santana-BA, 21 de março de 2025. 

 

______________________________________________ 

Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 02/2025 

 

 

 

 ______________________________________________ 

Dênio Jaques Fagundes Barbosa 

Agente de Combate a Endemias 



CERTIDAO DE INEXISTTNCIA DE IMOVEIS PUBLICOS VAGOS E DISPONIVEIS 

Secretaria Secretaria Municipal de Saude 

Telefone (77) 3457-2049 

E-mail adm.sauderiacho@hotmaii.com 

A Secretaria Municipal de Saude, atraves de sua gestora, CERTIFICA, sob as penas da lei, 

para fins da contratagao almejada atraves do Processo Administrativo n°. 022/2025, que tern por objeto 

a locapao de im6vel destinado ao funcionamento do Programa de Endemias, cujo trabalho sera 

realizado em equipe dentro das comunidades a na sede deste municipio, visando a prevengao e o 

combate a doengas que podem causar epidemia ou endemia nesse municipio, a INEXISTENCIA 

DE IMOVEIS PUBLICOS VAGOS E DISPONIVEIS QUE ATENDAM AO OBJETO REQUERIDO, em 

razao dos itens enumerados abaixo: 

-A relagao custo-beneficio da contratagao a considerada favoravel; 

II-Prego praticado a compativel corn o valor de mercado; 

III- Localizagao centralizada que contribui ainda mais para o acesso dos usuarios ao servigo 

publico a um rapido atendimento a populagao; 

IV-Estrutura adequada para funcionamento cornposta por uma area que mede 17,50 metros de 

frente, per 19,20 metros de frente a (undo, perfazendo uma area total de 336 m2, contendo 09 (nove) 

comodos, sendo eles: 02 (dois) banheiro, 01 (uma) cozinha ampla, 01 (uma) sala ampla de recepgao e 

visita, 03 (tres) quartos, a 01 (uma) garagem coberta para veiculos, 01 (uma) lavanderia aos fundos, 

telhado de madeira a telhas ceramicas de boa qualidade, para o funcionamento do Prograrna de 

Endemias. 

V-Como o imovel esta locado pela Administragao desde 10 de novembro de 2021, em uma das 

salas foram construidas duas bancadas para o funcionamento do programa de Leishmaniose. 

Tambern foi instalada uma janela de vidro em um dos comodos, para o funcionamento do programa de 

Chagas. Houve a adequagao do comodo para o funcionamento do laboratorio, corn instalagao de pia, 

para analise de larvas de dengue a barbeiro. E por fim, a construgao de um comodo para 

armazenamento de materiais corno bombas a inseticidas. 

Riacho de Santana-Bahia, 14 de rnargo de 2025. 

Taina Eremita Fernandes Cardoso de Castro No 
Secretaria Municipal de Saude 

Decreto n° 02/2025 
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CI;R'1'11)AO DE SINGULARiDADE 1)0 IMOVEL 

A Sccrctaria Municipal do Saude, atravcs do sua gcstora, CERTIFICA para 

devidos fins, quc o imovcl do propriedade do Alice (iraziclla Saraiva Scixas, inscrita no 

CPF sob o no 081.466.475-02, situado a Rua Rui Barbosa, n° 26, bairro Castelo Branco, 

Lona Urbana, na cidadc de Riacho do Santana-13A. CEP: 46.470-000 possui 

SINGULARII)ADE para funcionamento do Programa do Endemias, cujo trabalho sera 

realizado cm equipe dcntro das comunidades e na sede deste municipio, visando 
a 

prevengao c o combate a docncas quc podem causar epidcmia ou endemia nesse municipio. 

Prcliminanncntc. antes de se adentrar na andlisc dos atributos tccmcos do imovcl 

sob cxame, faz-se mister, para que a presente mamlesta4ao esteja robustamcntc 

fundamentada, teccr algumas eonsidcra4ocs acerca dos contornos conceituais do quc se 

pode entender por "singularidadc do imovcl a scr locado pcla Administra4ao e quc 

evidencicm vantagem para cla". 

Para quc sc possa cumprir cstc dcsidcrato, indispcnsavcl o cmbasamcnto da 

doutrinacspccializada. A Lci n° 14.133/2021 prcvc cm scu art. 74, V. quc c incxigivcl a 

licitagao quando scja inviavcl a compctigao para aquisi4ao ou locagao do imovcl, cujas 

caractcristicas do instalapocs c do localizagao torncm ncccssdria sua escolha. 

Todavia, o § 5° do mcsmo dispositivo traz uma scric do requisitos a scrcm 

obscrvados pclo Municipio, quais scjam: 

1 - avalia4ao previa do bem, do scu estado de conservaFao, dos custos do 
adaptacocs, quando imprescindiveis as necessidades de utilizacao, c do prazo do 
amortizapao dos investimcntos; 
Ii - certificagao da inexistencia do imOveis publicos vagos e disponiveis quc 
atendam ao objcto; e 
Ill - justificativas quc dcmonstrcm a singularidadc do imovcl a scr comprado ou 
locado pela Administracao e quc evidcnciem vantagem para eta. 

Neste momento, passar-sc-a a andlisc do ultimo rcquisito. Mendes cntcndc quc 

"a solucao (objcto) c singular quando cla c unica, ou scja, quando nao existc outra oppao a 

scr considerada cm comparapao a cla como um cquivalcntc perfcito; o objcto c singular por 

scr unico, especial, particular". (MENDES, Renato (icraldo/MORIi,IRA, Egon Bockmann. 

Inexigibilidade de lieitagao. Repensando a contratagao publica e o dever de lieitar. 

Curitiba: 7enite, 2016, p.150 e 151). 

Assim, amda quc, hipoteticamcnte, exista mail do um imovcl potcncialmente 
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PREFEITURY OE 

RIACHO DE 
SANTANA 

apto, em funpao de suns condigocs do instalagao c localizapao a atcndcr as necessidades da 

Administrapao, c possivcl sustcntar a contratapao direta por incxigibilidadc, desde que a 

escolha seja justiiicada como a mais clicicntc c adcquada em funpao das peculiaridades a 

etc incrcntes, tornando cntao neccssaria cssa contratapao, e o prego praticado compatfvel 

corn o valor do mercado, segundo avaliapao prdvia (Na nova Lei de Licitapoes a possfvel 

contratar diretamente a compra on locagao de imovel. Disponivcl em: Blog da Zenite 

(zenito.blog.br). 

Marpal Justcn Filho csclarcce quc "sera cabivel a contratapao direta nas hipoteses 

em quc sc cvidcnciar quc um dctcrminado imovel apresenta atributos altamente 

diferenciados em face dos dcmais". (Comentarios a Lei de Licitagoes a Contratagocs 

Administrativas: Lei n. 14.133/2021. Sao Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021. pag. 

999). 

Corn cfcito, csscs atributos podcrao sc rclacionar a aspcctos como localizapao, 

area util disponivcl. condipocs pcculiares da construpao, inclusive no quc tango a questoes 

do sustcntabilidade o quc, por obvio, devc conligurar a inviahilidade de competigao. 

Diante de todo exposto, no morncnto do justificar a singularidade do imovel a ser 

locado, pot mcio de incxigibilidadc do licitagao, o Municfpio devc indicar, minimamente, a 

vantajosidadc da incxigihilidadc da licitapao, hem como a cficicncia c adcquapao da 

contratapao, em funpao dos aspcctos da localizapao do imovel, as peculiaridades da 

construpao c o prcgo cotnpativcl corn o valor de mercado, segundo avaliapao previa. 

Pois bcm, estabelecidas essas premissas podemos passar a avaliapao do imovel 

sob exame. O mesmo se localiza dentro do perimetro urhano, ja constitufdo como 

rcfcrcncia de atcndimcnto a populapao desdc 10 do novcrnbro do 2021. corn area que mede 

17,50 metros de fl-cute. por 19,20 metros do &cote a fundo, perfazendo ulna area total de 

336 m2, contcndo 09 (novc) comodos, scndo cics: 02 (dois) banheiros, 01 (uma) cozinha 

ampla, 01 (unla) sala ampla de receppao e visita, 03 (tres) quartos e 01 (uma) garagem 

coberta para vefculos, 01 (uma) lavanderia aos fundos, telhado de madeira e telhas 

ccramicas de boa qualidade. 

Aldm disso, cm uma das salas foram construidas duns bancadas para o 

funcionamcnto do prograrna de Leishmaniose. "farnhdm foi instalada uma janela de vidro 

em um dos comodos, para o funcionamcnto do programa de Chagas. Houve a adequapao do 

comodo para o funcionamcnto do lahoratorio, corn instalagao do pia, para analise de larval 
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de dengue e barbeiro. F or Jim, a eonstrupao de um comodo para armazenamcnto de 

matcriais Como bombas c inseticidas. 

Ademais, constatou-sc quc o prego praticado c compativel corn o valor de 

mercado, apps prcvia avaliacao prcvia do hem, no valor mensal de R$ 1.000,00 (hum mil 

reais). 

Ante o exposto, coin base nos fundamcntos supracitados, CERTIFICO quc o 

imovel de propriedade do Alice Graziella Saraiva Seixas, inscrita no CPF sob o n° 

081.466.475-02, situado a Rua Rui 13arbosa, n° 26, bairro Castelo Branco, %ona Urbana, na 

cidade de Riacho do Santana-I3A, CEP: 46.470-000 possui SIINGULARIDADE para 

funeionamcnto do Programa do I ndcmias. 

Riacho de Santana-Bahia, 14 de marco de 2025. 

Taina Eremita Fernandes Cardoso de Castro No 
Sccretaria Municipal de Saude 

Decrcto no 02/2025 
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